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AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 02312025

INTERESSADO: MANAUS AMbiENtAI S/A.

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNctA: Rua do Bombeamento, 0'1, Compensa, Manaus,
Amazonas.

CNPJ/CPF: 03.264.g27t0001-27 lNScRrÇÃo EsrAbuAL: ISENTA.

FoNE: (092) 99141-1057 PRocESso N': 01976112024-78.

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida Eurice Cruz, S/N, Lote 46, Ponta Negra, Manaus,
Amazonas.

OeSCR|çÂO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de suprêssáo vegetal.

oeSlNlçÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos aàimais: mata adjacentê ao local
de supressâo vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário
serão encaminhados a Palácio Animal ClÍnica Veterinária e Pet Shop Ltda e informados
no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre

EeurPE TÉcnrca:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORTZAçÃO: 12 meses a partir de data de
emissão,

llttanaus-AM, 25

Rosa Ma liveira Ceissler
Técnica

ATENÇAO:
. Esta .\utorizâção de 7 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cunrprimentotatendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso irregular desta Autorizaçâo implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na
legislação;
Esta Autorizaçío não contem emendas ou rasurasl
Esta Autorizaçâo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

www.ipaam.am.gov.br -

twtteÍ.com/lpeamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacêbook.cor @ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Jenna Gomes de Souza
Engenheira

Florestal
CREfuAM:

041606547-3
815.839.742-53

Karleno Costa Menezes
Auxiliar de

campo
810.527.402-78

Jucileide Souza de Araújo
Mêdica

Veterinária
CRMV-AM: 00847
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'023/2025

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsábilidade do

interessado. devendo comunicar imediâtamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/tÍansporte/soltura de espécies em área

pârticular sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/tÍansporte/soltura de espécies

em unidades de conservação federais. estaduais, distritais ou municipais, salvo quando

acompanhadas da anuência do órgào administrador competente: coleta de material biológico

por técnicos não liitadôs nesta autorização; expoíaçâo de malerial biológico; acesso ao

patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e miligadoras dos

impàctos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgâte de Fâunâ ilustrado com

imagens dos resgátes no local, informando a quantidade. espécies e destino dos animais

resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

mitigatórias e compensatórias pan Saguinus bicolor. conforme IN 02/2015 do MMA.

7.. Duranle o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de rnelipolíneos

que ocoÍrerem no local de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA 346 de 2004.
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